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PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO

ERRATA

Ao Edital do processo seletivo simplificado de alunos especiais do Programa de

Pós-Graduação em Ciência da Computação - Mestrado e Doutorado - 2022/2.

Onde se lê:
Item 5.6, d - Após o envio do Formulário de Inscrição, a Guia de Recolhimento da

União (GRU) no valor de R$30,00 será enviada ao endereço de e-mail registrado

no cadastro do(a) candidato(a) e deve ser paga em qualquer agência bancária até

o dia 14/09/2022. Em hipótese alguma, será devolvida ao(à) candidato(a) a

importância recolhida;

Leia-se:

Item 5.6, d - Após o envio do Formulário de Inscrição, a Guia de Recolhimento da

União (GRU) no valor de R$50,00 será enviada ao endereço de e-mail registrado

no cadastro do(a) candidato(a) e deve ser paga em qualquer agência bancária até

o dia 14/09/2022. Em hipótese alguma, será devolvida ao(à) candidato(a) a

importância recolhida;

Goiânia, 02 de setembro de 2022.
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